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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 34/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 

PROCESSO Nº 13175/2023 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, com sede na Rua Marques da Cruz nº 61, Centro, 

São Pedro da Aldeia/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.909.604/0001-74, neste ato representada 

pela Secretária Municipal de Licitações, Contratos e Convênios VIVIAN DE CARVALHO 

LOBO, brasileira, portadora da carteira de identidade nº 157.415, expedida pela OAB/RJ, CPF nº 

093.216.517-64, nomeada pela Portaria nº 110, de 05 de fevereiro de 2024, no uso das atribuições 

que lhe conferem o art. 7° do Decreto Municipal nº 133, de 2023, publicado no Informativo São 

Pedro da Aldeia nº 1146, de 20 de setembro de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços no âmbito do Poder Executivo do Município, considerando a homologação, em 25 de março 

de 2025, da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90005/2025, para REGISTRO DE 

PREÇOS, vinculado ao Processo Administrativo nº 13175/2023, resolve registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, doravante denominada FORNECEDOR, de acordo com 

a classificação alcançada e na quantidade cotada, em atendimento às condições estabelecidas no 

edital de licitação e seus anexos, sujeitando-se às normas constantes da Lei Federal nº 14.133/21 e 

demais normas aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para seleção da proposta mais vantajosa para futura aquisição de 

medicamentos para atender as demandas das secretarias municipais e seus respectivos setores, de 

acordo com as condições e demais especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

 

1.2. SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde 

 

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

2.1. A partir desta data, observada a ordem de classificação, fica registrado o preço do fornecedor, 

a seguir relacionado, objetivando o eventual fornecimento de medicamentos. 

 

Empresa: DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26, com sede à Rodovia Br-101, 

Norte S/N – KM 56.6 – Jardim Paulista, Paulista – PE, CEP: 53409-260, telefone: (81) 2102-1819, 

representada por EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO, carteira de identidade nº 

1.622.040 SDS/PE, CPF nº 293.247.854-00, e-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br. 

 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

3.1. Os preços registrados, as especificações, as quantidades e as demais condições propostas são as 

que se seguem: 

 

 



 

2 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS 

 
DROGAFONTE LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNI. 
QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL Mín. Máx. 

03 
ACICLOVIR 200MG 

CIMED COM 5.880 11.000 R$ 0,16 
R$ 

1.760,00 

05 
ÁCIDO 

ACETILSALICÍLICO 

100MG 

IMEC COM 261.000 520.000 R$ 0,03 
R$ 

15.600,00 

48 
CARBAMAZEPINA 

200MG HIPOLABOR  COM 110.000 220.000 R$ 0,16 
R$ 

35.200,00 

68 
CLONAZEPAM 

2,5MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL Frasco 20ml 

GEOLAB  FR 900,00 1.800 R$ 2,16 
R$ 

3.888,00 

72 

CLORETO DE SODIO 9 

MG/ML 30 ML 

SOLUÇÃO NASAL 

Frasco 30ml 

AIRELA FR 1.500 3.500 R$ 1,07 
R$ 

3.745,00 

95 
ENALAPRIL, 

MALEATO 10MG CIMED COM 60.000 160.000 R$ 0,03 
R$ 

4.800,00 

114 
GLIMEPIRIDA 2MG 

CIMED COM 10.000 20.000 R$ 0,08 
R$ 

1.600,00 

137 
LEVOMEPROMAZINA, 

MALEATO 25MG CRISTALIA COM 9.500 20.000 R$ 0,50 
R$ 

10.00,00 

146 LORATADINA 10MG CIMED COM 6.600 13.200 R$ 0,07 R$ 924,00 

147 
LORATADINA 

1MG/ML XAROPE 

Frasco 100ml 

CIMED FR 400 1.000 R$ 3,08 
R$ 

3.080,00 

148 
LOSARTANA 

POTÁSSICA 50MG GEOLAB COM 700.000 1.500.000 R$ 0,04 
R$ 

60.000,00 

157 
METRONIDAZOL 

250MG 
PRATI 

DONADUZZI 
COM 7.800 16.000 R$ 0,19 

R$ 

3.040,00 

170 
OMEPRAZOL 20MG 

CIFARMA COM 150.000 300.000 R$ 0,06 
R$ 

18.000,00 

188 
RISPERIDONA 1 

MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL Frasco 30ml 

PRATI 

DONADUZZI 
FR 1.500 3.000 R$ 6,05 

R$ 

18.150,00 

189 
RISPERIDONA 1MG 

GEOLAB COM 36.000 110.000 R$ 0,10 
R$ 

11.000,00 

194 
SERTRALINA, 

CLORIDRATO 50MG CIMED COM 45.000 140.000 R$ 0,11 
R$ 

15.400,00 
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197 
SINVASTATINA 20MG 

CIMED COM 70.000 210.000 R$ 0,06 
R$ 

12.600,00 

198 
SINVASTATINA 40MG 

CIMED COM 30.000 90.000 R$ 0,11 
R$ 

9.900,00 

 

VALOR TOTAL R$: 228.687,00 (duzentos e vinte e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais) 

 

3.2. Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor 

igual ao do licitante mais bem classificado. 

(Sem Cadastro Reserva) 

Nome da Empresa 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade 
Preço 

unitário 

Preço 

total 

     
  

 

 

3.3. Por se tratar de registro de preços, o quantitativo mínimo previsto para demanda por esta 

administração, poderá ser o quantitativo registrado na planilha constante do Anexo III deste Edital. 

 

3.4. O registro dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 

com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação, para formação de 

cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, conforme 

art. 18º, III, § 1º do Decreto Municipal 133/2023. 

 

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A presente Ata terá a validade de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua publicação, 

podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do 

art. 84 da Lei 14.133/21. 

 

4.2. Durante o prazo de validade da Ata, não haverá, por parte do Município, a obrigação de firmar 

contratações que dela possa advir, sendo facultada a opção de realização de novo certame licitatório 

específico para a aquisição do serviço pretendido. 

 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21, o 

Município poderá, se julgar conveniente, optar por cancelar a Ata e realizar outro processo 

licitatório. 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. A Secretaria Municipal de Saúde, na condição de Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 

adotará a prática de todos os atos necessários ao controle da presente Ata. 
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6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 
 

c) na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas 

 

6.2.2. Na hipótese prevista no item 6.2.1, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28 do Decreto Municipal n° 133/2023. 

 

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do disposto do item 7.5, “c” e do art. 29 do Decreto Municipal n° 

133/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 35 do Decreto Municipal n° 133/2023. 

 

6.2.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

6.2.6. Para fins do disposto no item anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.2.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 28 do 

Decreto Municipal n° 133/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

 

6.2.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º 

do art. 18 do Decreto Municipal n° 133/2023. 

 

6.2.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto Municipal n° 133/2023, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.2.10. Na hipótese de comprovação do disposto no item 6.2.5 e 6.2.6, o órgão gerenciador atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

6.2.11. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto Municipal 

n° 133/2023. 

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 

Municipal n° 133/2023; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese prevista na alínea “d” do item anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

7.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no item 6.2.3 e § 3º do art. 26 

e no § 4º do art. 27 do Decreto Municipal n° 133/2023. 
 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de Preços - 

ARP poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2. O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 

 

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Municipal n° 133/2023. 

 

8.5. Para fins do disposto no item 8.1, competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

 

9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram 

da Intenção de Registro de Preço poderão aderir àquela na condição de não participante, devendo 

ser observado, ainda, o disposto no art. 7º do Decreto Municipal n° 133/2023 e os seguintes 

requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

 

9.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

 

9.4. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

9.5. Para as adesões à ata, deverão ser observados os limites estabelecidos no artigo 32 do Decreto 

Municipal n° 133/2023. 

 

10. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A publicação resumida desta Ata de registro de Preços, é condição indispensável para a sua 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 5º (quinto) dia útil ao de sua assinatura. 

 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses administrativos, 

cancelar a Ata de Registro de Preços, tendo o licitante o direito de contraditório e ampla defesa. 

 

11.2. O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do Órgão 

Gerenciador. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

12.1 Do Município de São Pedro da Aldeia: 

 

12.1.1. receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

12.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

 

12.1.3. proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente licitação, de acordo com as cláusulas contratuais, determinações 

do Edital e seus Anexos, consoante estabelece a Lei nº 14.133/21; 

 

12.1.4. providenciar os pagamentos das notas fiscais devidamente atestadas, nos prazos fixados; 

 

12.1.5. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade 

competente, para providências cabíveis; 

 

12.1.6. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 
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12.1.7. pagar à Contratada o valor ajustado e no prazo previsto, na forma do contrato; 

 

12.1.8. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

12.1.9. aplicar, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas pela Lei nº 14.133/21; 

 

12.1.10. a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

 

12.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

 

12.1.12. cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

12.2 Da Empresa: 

 

12.2.1. executar o objeto deste edital de acordo com os padrões de qualidade aceitáveis, e em 

conformidade com as especificações exigidas e constantes no Termo de Referência, bem como 

com as propostas apresentadas, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

12.2.2. colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde – SESAU todas as informações acerca 

da execução do contrato, inclusive com elaboração de laudo, quando solicitado; 

 

12.2.3. responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

contrato; 

 

12.2.4. manter durante o período de execução do fornecimento contratado as condições de 

regularidade junto ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, e Fazenda Municipal, 

apresentando os respectivos comprovantes, bem como as condições de qualificação exigidas na 

licitação;  

 

12.2.5. aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no 

artigo 125 da Lei nº 14.133/21; 

 

12.2.6. manter durante toda vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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12.2.7. responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos de qualquer natureza causados 

por seus empregados ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ, ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, respondendo por si e seus eventuais subcontratados, não excluindo ou 

reduzindo tal responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

 

12.2.8. submeter-se à Fiscalização da CONTRATANTE para fiel consecução do objeto deste 

contrato; 

 

12.2.9. executar o objeto contratado, conforme as condições impostas pela CONTRATANTE; 

 

12.2.10. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local, 

constantes neste edital e no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a marca, fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 

12.2.11. comunicar a Contratante, até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

12.2.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência. 

 

12.2.13. responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

12.2.14. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos, bem como 

efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue 

comprovadamente em desacordo com o Termo de Referência, ou seja, fora das especificações 

técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

 

12.2.15. designar preposto para assistir o fiscal do contrato. 

 

12.2.16. Informar à Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, eventual alteração de sua razão social, 

de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia 

autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas; 

 

12.2.17. reservar, caso sejam gerados mais de 30 (trinta) postos de trabalho decorrentes da presente 

contratação, 5% (cinco por cento) do total de vagas às pessoas em situação de rua e famílias de baixa 

renda assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, devendo 

informar à referida Secretaria o número total de vagas e os locais de trabalho, estando dispensado o 

cumprimento se, após 30 (trinta) dias corridos da informação à SASDH, não haja indicação de 

candidato(s) à(s) vaga(s);  

 

12.2.18. cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social prevista no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e artigos 63, IV e 92, XVII ambos da 

Lei nº 14.133/2021, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; e 
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12.2.19. cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 
 

13. PENALIDADES 

 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as 

seguintes sanções: 

 

I – Advertência; 

II – Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, 

o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, acumulável com as devidas sanções; 

III – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) 

anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) e máximo de até 06 (seis) anos. 

 

13.3. A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas nos itens I, III e IV 

poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item II, facultada a defesa prévia do Fornecedor, 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

13.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.5. A penalidade por multa será: 

 

I - de 30% (trinta por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total da 

obrigação; 

II - de 15% (quinze por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual 

não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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III - de 0,5% (meio por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de início e 

conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais 

será considerado descumprimento parcial da obrigação. 

 

13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Município de São Pedro da Aldeia/RJ no 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, podendo o valor 

ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da Administração e respeitando 

o prazo supracitado. 

 

13.7. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa 

municipal, para cobrança judicial. 

 

13.7.2 A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado 

junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do Município de São Pedro 

da Aldeia, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio 

como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

14. FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 

 

14.1. O fornecimento do objeto entregue em desconformidade no que diz respeito à quantidade, 

qualidade ou demais especificações constantes no Termo de Referência, bem como deverá ser 

compatível com a marca indicada na proposta, não serão recebidas pela Farmácia Municipal, 

ficando a contratada, neste caso, obrigada a promover a regularização da inconformidade no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias após a constatação. 

 

14.2. Os medicamentos adquiridos deverão ser acompanhados de laudos de análise do fabricante 

para cada lote entregue e sempre que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as 

especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de seu 

medicamento. 

 

14.3. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº. 8.078/1990, a apresentação do medicamento 

deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, sobre 

características, marca procedência, número do lote, qualidade, composição, preço, garantia, prazo 

de validade equivalente, origem e outros, bem como sobre os riscos que apresentarem à saúde e à 

segurança dos usuários, quando for o caso. 

 

14.4. O Fornecimento será conforme a necessidade da secretaria de saúde mediante a ordem de 

fornecimento, e entregues na Farmácia Municipal de São Pedro da Aldeia, situada à Rua Antônio 

Benedito Siqueira, 387 - Centro, de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00 às 17:00 horas. 

 

14.5. O controle quanto ao cumprimento do prazo de entrega por parte da Contratada ficará sob a 

responsabilidade da Coordenação do Departamento de Assistência Farmacêutica da Secretaria 

Municipal de Saúde, que deverá informar à Direção do Fundo Municipal de Saúde os casos de 

descumprimento para fins de análise de aplicação de sanções administrativas. 

 

14.6. Os proponentes deverão atender à RDC nº 430/2020 – ANVISA, e demais normas correlatas 

que venham a ser editadas. 
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14.7. Os proponentes deverão atender à Portaria nº 802 de 08/10/1998 as Secretaria de Vigilância 

Sanitária do Ministério de Saúde, e demais normas correlatas que venham a ser editadas. 

 

14.8. O prazo de validade dos bens ofertados deverá ser equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) 

do prazo de validade total. Entretanto, em casos específicos, poderão ser aceitos pela área da 

farmácia, entregas de medicamentos com prazo de validade inferior, conforme cada caso avaliado, 

o que dependerá do medicamento solicitado, da posição de estoque, do quantitativo a ser entregue, 

bem como de seu consumo e desde que previamente solicitado pelo fornecedor, devendo as razões 

do recebimento em prazo de validade diverso serem descritas em justificativa e acostadas aos autos 

do processo. 

 

14.9. Os produtos deverão ser transportados e entregues na Farmácia Básica do município de São 

Pedro da Aldeia, devidamente acondicionados na temperatura exigida por seu fabricante, obrigando-

se a empresa a garantir que o transporte dos medicamentos seja realizado de acordo com o que 

determina a legislação pertinente e as normas da vigilância sanitária. 

 

14.10. O objeto entregue em desconformidade no que diz respeito à quantidade, qualidade ou demais 

especificações constantes no Termo de Referência não serão recebidos pela Farmácia Municipal, 

ficando a Contratada, neste caso, obrigada a promover a regularização da inconformidade no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, após a constatação do fato que deverá ser registrado no livro de ocorrência 

da Farmácia Municipal. 

 

14.11. Não serão aceitos objetos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado aos administrados, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na Lei Federal 

nº 6.437/77 e crime previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da lei. 

 

15. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

15.1. A execução do contrato será por 12 (doze) meses, a partir do recebimento da Ordem de 

fornecimento. 

 

16. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

 

16.1. Ficará como responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato a servidora Camila 

de Carvalho Sanches – CPF: 103.559.397-11 matrícula 38.266 e Camila Borges Pimentel, CPF: 

139.359.747-52 matrícula 45.106. 

 

17. CONDIÇÕES E PRAZOS DE RECEBIMENTO 

 

17.1. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 

o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento, 

emitido pela Secretaria Municipal Contratante. 

 

17.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado. 

 

17.3. Executado o contrato, o objeto será recebido. 

 

17.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

 

17.3.2. O objeto do contrato será recebido: 

 

I - em se tratando de compras: 

 

a) provisoriamente, no ato do recebimento os itens fornecidos pela Contratada, para efeito de 

verificação posterior da conformidade do objeto com as especificações constantes no Termo de 

Referência;  

 

b) definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

para verificação da qualidade do serviço prestado, com consequente aceitação, na hipótese de não 

haver qualquer irregularidade, o que não exime a Contratada de reparar eventuais irregularidades 

constatadas posteriormente. 

 

18. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

18.1. O objeto da licitação será acompanhado pelo MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e 

fiscalizado por servidor formalmente designado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme o 

caso, que determinará o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 

117 da Lei Federal nº 14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, ao seu substituto. 

 

18.1.2 À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e, em tudo o mais referente à aquisição dos 

produtos, desde que não acarrete ônus ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA ou 

modificação do Termo. 

 

 18.1.3 A Contratada submeterá a todos os métodos de inspeção, verificação e controle adotado 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 

comunicações necessárias para execução da entrega. 

 

18.1.4 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da Contratada em relação ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e a terceiros. 
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19. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

19.1. O procedimento licitatório que dele resultar, será regido pela Lei nº 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com a condições 

estabelecidas neste Edital e anexos. 

 

20. DO FORO 

 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Pedro da Aldeia/RJ, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 

 

 

E por assim, por estarem justos e contratados, assinam a presente instrumento, em 03 (duas) vias de 

igual forma e teor, para todos os fins de direito previstos, na presença de duas testemunhas, os abaixo 

identificados. 

 

São Pedro da Aldeia, 24 de abril de 2025 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

Secretária Municipal de Licitações, Contratos e Convênios 

VIVIAN DE CARVALHO LOBO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

____________________________________ 

DROGAFONTE LTDA  

Representada por 

EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO  

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª: _________________________________ 

 

2ª: _________________________________ 
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